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DECISÃO COREN-AL Nº 025/2019 

 

Dispõe Sobre a prescrição das anuidades de 2011 e 

anteriores. 

 

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como 

pelo Regimento Interno do Regional, aprovado pela Decisão COREN-AL nº 025/2012 de 24 de 

setembro de 2012, homologado pela Decisão COFEN nº 026/2013, de 15 de março de 2013, 

decide: 

       CONSIDERANDO o Parecer jurídico do Coren-AL Nº 049/2019; 

       CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 498ª Reunião Ordinária, 

realizada no dia 27 de março de 2019; 

       Decide: 

      Art. 1º -  Determinar a prescrição das anuidades de 2011 e anteriores não inscritas em 

dívida ativa e/ou  não propostas execução fiscal. 

 

      Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário.  
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